
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

link http://transparencia.boavista.mgov.br/portal/multas. 
php 

2. Os formulários para apresentação de Defesa Pré-
via ou Recurso à Jari, podem ser impressos no link http:// 
transparencia.boavistan.gov.br/portal/multas.php  

Ozeias Pereira da Silva 
Chefe da Divisão de Multas e Processamento de Dados 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONVÊNIOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONVENIOS 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO N°017/2019 

1. A Prefeitura Municipal de Boa Vista, dando cum-
primento ao que determina a Lei n°9.452/97, de 20 de mar-
ço de 1997, comunica a todos os Partidos Políticos, Sindi-
catos de Trabalhadores, Entidades Empresariais e demais 
interessados, que recebeu Recurso Federal para ser aplica-
do no seguinte objeto: 
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Cremildes Duarte Ramos 
Secretária Municipal de Convênios 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA E 
INCLUSÃO DIGITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA E INCLUSÃO DIGITAL 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Processo n°: 165 / 2018 / SMTI 
Espécie: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 

N. 298/2018/5MTI 
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato 

n° 298/2018/SMTI, por 12 (doze) meses, a partir de 05 de 
julho de 2019. 

As despesas com a execução do presente Termo Adi-
tivo correrão, no presente exercício, a conta das unidades 
orçamentarias: 

Unidade Orçamentária: 301, Funcional Programá-
ca: 04.122.0007.2013, Categoria Econômica: 3.3.90.39.00, 

Fonte de Recursos: Próprio. 
Unidade Orçamentária: 1101, Funcional Programá-

tica: 04.126.0052. 2194, Categoria Econômica: 3.3.90.39.00, 
Fonte de Recursos: Próprio. 

Unidade Orçamentária: 0802, Funcional Programá-
tica: 10.122.0030.2085, Categoria Econômica: 3.3.90.39.00, 
Fonte de Recursos: Próprio. 

Unidade Orçamentária: 0601, Funcional Programá-
tica: 04.122.0012.2023, Categoria Econômica: 3.3.90.39.00, 
Fonte de Recursos: Próprio. 

Unidade Orçamentária: 0201, Funcional Programá-
tica: 04.122.0003.2006, Categoria Econômica: 3.3.90.39.00, 
Fonte de Recursos: Próprio. 

Unidade Orçamentária: 1701, Funcional Programá-
tica: 04.126.0072.2252, Categoria Econômica: 3.3.90.39.00, 
Fonte de Recursos: Próprio. 

Unidade Orçamentária: 1301, Funcional Programá-
tica: 18.122.0058.2210, Categoria Econômica: 3.3.90.39.00, 
Fonte de Recursos: Próprio. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE TEC-

NOLOGIA E INCLUSA° DIGITAL 
ÇONTRATADA: BRASIL TELECOM COMUNICAÇÃO 

MULTIMIDIA LTDA 
Data de Assinatura: 05 de julho de 2019. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA E INCLUSÃO DIGITAL 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
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EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO - Assinatura  

Processo n° 165/2018/SMTI 
Espécie: TERMO DE APOSTILAMENTO DO Contrato n° 

298/2018/SMTI 
Objeto: APOSTILA o Contrato n° 298/2018/SMTI, re-

ferente ao reajuste de R$ 6,9230%. 
As despesas com a execução do presente Termo Adi-

tivo correrão, no presente exercicio, à conta das unidades 
orçamentárias: 

Unidade Orçamentária: 301, Funcional Programá-
tica: 04.122.0007.2013, Categoria Económica: 3.3.90.39.00, 
Fonte de Recursos: Próprio. 

Unidade Orçamentária: 1101, Funcional Programá-
tica: 04.126.0052. 2194, Categoria Econômica: 3.3.90.39.00, 
Fonte de Recursos: Próprio. 

Unidade Orçamentária: 0802, Funcional Programa-
fica: 10.122.0030.2085, Categoria Econômica: 3.3.90.39.00, 
Fonte de Recursos: Próprio. 

Unidade Orçamentária: 0601, Funcional Programa-
fica: 04.122.0012.2023, Categoria Económica: 3.3.90.39.00, 
Fonte de Recursos: Próprio. 

Unidade Orçamentária: 0201, Funcional Programa-
fica: 04.122.0003.2006, Categoria Econômica: 3.3.90.39.00, 
Fonte de Recursos: Próprio. 

Unidade Orçamentária: 1701, Funcional Programá-
tica: 04.126.0072.2252, Categoria Econômica: 3.3.90.39.00, 
Fonte de Recursos: Próprio. 

Unidade Orçamentaria: 1301, Funcional Programá-
tica: 18.122.0058.2210, Categoria Econômica: 3.3.90.39.00, 
Fonte de Recursos: Próprio. 

Boa Vista, 05 de julho de 2019. 

José Tobias de Freitas Neto 
Secretário Municipal de Tecnologia e Inclusão Digital - Interino 

SECRETARIA MUNIaPAL DE PROJETOS ESPEaAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS 

EXTRATO DO CONTRATO 

Processo n°: 013557/2019/SMPE 
Espécie: Termo de contrato n° 423-SMPE/ADM/2019 
Objeto: AQUISIÇA0 DE COMPOSTO LACTEO, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PROJETOS ESPECIAIS. 

Valor: o valor do contrato é de R$ 964.575,00 (nove-
centos e sessenta e quatro mil e quinhentos e setenta e cinco 
reais). 

Modalidade: Pregão Presencial. 
Unidade orçamentária: 1801; Funcional Progra-

mática: 08.244.0076.2262.0000; Categoria Econômica: 
3.3.90.32.00; Fonte de Recursos: PROPRIO. 

Contratante: MUNICIPIO DE BOA VISTA-RR 
Contratada: N N COMERCIO INDUSTRIA E SERVIÇOS 

EIRELI - EPP 
Data da Assinatura: 16 de julho de 2019 
Vigência: A vigência do contrato será de 12 (doze) 

meses, contando a partir da data de assinatura do Con 
conforme disposto no artigo 57°, caput, da Lei n°8../93. 

C. G. M 

EXTRATO DO CONTRATO 

Processo n°: 013557/2019/SMPE 
Espécie: Termo de contrato n° 422-SMPE/ADM/2019 
Objeto: AQUISIÇA0 DE COMPOSTO LACTEO, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PROJETOS ESPECIAIS. 

Valor: o valor do contrato é de R$ 322.875,00 (tre-
zentos e vinte e dois mil e oitocentos e setenta e cinco reais). 

Modalidade: Pregão Presencial. 
Unidade orçamentária: 1801; Funcional Progra-

matica: 08.244.0076.2262.0000; Categoria Econômica: 
3.3:90.32.00; Fonte de Recursos: PRÓPRIO. 

Contratante: MUNICIPIQ DE BOA VISTA-RR 
Contratada: LSM COMERCIO E SERVIÇOS DE ALI-

MENTOS El RELI 
Data da Assinatura: 16 de julho de 2019 
Vigência: A vigência do contrato será de 12 (doze) 

meses, contando a partir da data de assinatura do Contrato, 
conforme disposto no artigo 57°, caput, da Lei n°8.666/93. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPE •Aisti 
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